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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA – SP. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2025. 

 

A Autoluk Comércio De Pneumaticos E Peças Ltda. com sede na cidade de Curitiba - Pr, à Rua Heitor 

Andrade, 865 – Cs1 – Jardim Das Americas – Cep 81.530-310, inscrição no CNPJ/MF sob nº 20.063.556/0001-34, 

Fone/Fax: (41) 3085-7211 / 3076-7209/7210/7211, e-mail: licita.autoluk@gmail.com, por intermédio de seu 

representante legal o Sra. Margarete Hamish do Amaral, portador da Carteira de Identidade n° 1425462-0/SSP-

SC e do CPF n° 596.523.229-20, vem, por sua procuradora infra- firmada, respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, com fulcro na lei 8.666/93, propor, a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL pelos 

motivos a seguir expostos:  

A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNCIPAL DE PIRACAIA – SP publicou edital de 

licitação do PREGÃO Eletrônico 60/2025 a realizar-se no dia 10/10/2025, tendo como objeto da 

presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de TINTAS.  

No entanto, o edital exige além das certidões e documentos previstos na legislação, a 

possibilidade de apresentação de Amostras dos Itens cotados pelas Licitantes. 
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A abertura de brecha em Edital, em seu resguardo, inviabiliza o Edital perante aos concorrentes, pois 

em todo o caso que se é solicitado em fase o encaminhamento de tais materiais adiciona-se vários 

custos para cumprir a exigência, atualmente além do custeamento do Material em si, é recolhido valor 

de imposto para emissão da Nota Fiscal para o Transporte até o Local de Destino e também o valor que 

as Transportadoras cobram para realizar o Translado das mercadorias. 

Ressalvamos ainda, que as TINTAS obtêm a Certificação do INMETRO, comprovação que traz a 

devida qualidade do material, pois o mesmo foi avaliado dentro das normativas ABNT e os ensaios de 

qualidade foram avaliados por um laboratório credenciado, dito isto, não há qualquer necessidade de 

haver uma nova avaliação do mesmo. 

Dito isto, a substituição do pedido de Amostra pelo Catálogo Técnico do material supra a 

necessidade de uma avaliação se o Material se encontra em conformidade com o Termo de Referência, 

além do mais, a celeridade do Processo Licitatório e algo muito importante, pois algumas empresas 

estão localizadas a uma distância grande do Local de Destino, com isto, existe um tempo mínimo para 

que haja o translado entre a empresa e o setor público, que demanda de mais tempo para a finalização 

de um Pregão Eletrônico.   

 

Em razão de todo exposto, com fundamentação aplicada neste, restando presentes os requisitos 

da liquidez e certeza do direito invocado, requer, a IMPUGNAÇÃO do edital em questão, com a 

conseqüente EXCLUSÃO da cláusula que prevê a possível necessidade de Apresentação de Amostra 

que será testada com possibilidade de desgaste do mesmo e a inclusão da necessidade de 

encaminhamento de Catálogo Técnico do material ofertado.  
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E ainda com a plena convicção que o parecer favorável ao seu pleito, visa unicamente o bem do 

erário público, pautado no aumento da competitividade do certame, bem como ao disposto em Lei e, 

com a certeza que a alteração não compromete o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

Para tanto, contamos a vossa devida consideração.  

Curitiba, 29 de Setembro de 2025. 

 

 

 
MARGARETE HAMISH DO AMARAL 

PROPRIETARIA 

RG: 1425462-0/SSP-SC 

CPF: 596.523.229-20 

 

 







 
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Departamento de Administração” 

 
 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
CNPJ 45.279.627/0001-61 

 
www.piracaia.sp.gov.br 

administracao@piracaia.sp.gov.br 

 
RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2025 
PROCESSO N° 952/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DADOS ANEXOS. 
 
RECORRENTE: AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA. 
 
Ratifico a decisão proferida, conhecendo do pedido de impugnação e negando-lhe 
provimento. 
 

 
 
 

Piracaia, 02 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 

André Henrique Rogério 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ANDRE HENRIQUE 
ROGERIO:29744716843
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=33638059000169, OU=presencial, 
CN=ANDRE HENRIQUE ROGERIO:29744716843
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.02 15:08:34-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ANDRE HENRIQUE 
ROGERIO:2974471
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP  

 

 

 

 

 Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025 - PROCESSO N° 952/2025 

 

 TEC TRÂNSITO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 22.834.464/0001-36, com sede na Rua João Guilherme, nº 510, Centro, Bragança 

Paulista - SP, CEP 12900-231, neste ato representada por seu procurador MARCOS 

ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

216.167.048-45, com cédula de identidade RG nº 29.953.884 SSP/SP, com endereço 

eletrônico: tectransito.contato@outlook.com, com telefone: (11) 97183-6323 e por sua 

representante legal que a esta subscreve, vêm a vossa presença, com fundamento no 

art. 164 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em face do instrumento convocatório em referência, que tem por objeto o registro de 

preços para a eventual aquisição de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL, POR UM PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente impugnação é tempestiva, pois é apresentada em 06 de outubro de 2025, 

respeitando o prazo legal de até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão 

pública, agendada para o dia 10 de outubro de 2025, às 09h, conforme estabelece o art. 

164 da Lei nº 14.133/2021. 

 

II. DOS FUNDAMENTOS PARA A IMPUGNAÇÃO 

O edital em referência apresenta vícios insanáveis que ferem os princípios da 

isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade e da competitividade, tornando imperativa a sua retificação. 

mailto:tectransito.contato@outlook.com
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671353/artigo-164-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true


 

1. Da Contradição Insanável na Especificação do Objeto (Violação aos Princípios da 

Vinculação ao Edital e do Julgamento Objetivo) 

O instrumento convocatório padece de grave contradição ao descrever o objeto da 

licitação, gerando absoluta insegurança jurídica aos licitantes e impedindo a formulação de 

propostas exequíveis e comparáveis. 

O Termo de Referência (Anexo I), em seus itens 3.2 e 1.3, é claro ao especificar que 

as placas de sinalização devem ser confeccionadas em ACM (Aluminium Composite 

Material): 

3.2. Especificações Técnicas Essenciais A contratação abrangerá, no 

mínimo: • Placas de regulamentação, advertência e 

auxiliares: confeccionadas em ACM... 

1.3 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DOS PRODUTOS: - PLACAS 

DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E AUXILIARES As 

placas devem ser confeccionadas em chapa ACM... 

Contudo, ao listar os itens para cotação de preços no mesmo Anexo I, a 

Administração descreve os mesmos produtos (itens 7 a 94) exigindo um material 

completamente distinto: chapa galvanizada.  

A título de exemplo: 

7 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO R-1 – PARADA 

OBRIGATÓRIA, FORMATO QUADRADO, MEDINDO 

60X60CM, EM CHAPA GALVANIZADA COM PELÍCULA 

REFLETIVA TIPO II. 

82 PLACA DE ADVERTÊNCIA A-18 – REDUTOR DE 

VELOCIDADE, FORMATO QUADRADO, 50X50CM, CHAPA 

GALVANIZADA, PELÍCULA REFLETIVA TIPO II. 

A divergência entre os materiais (ACM e Chapa Galvanizada) impacta diretamente 

o custo de produção e, por consequência, o preço final da proposta. A ausência de uma 

especificação clara e unívoca viola o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e 

o princípio do julgamento objetivo (art. 5º da Lei 14.133/2021), pois não se sabe qual 

critério será utilizado para julgar a conformidade das propostas. 

A Súmula nº 177 do Tribunal de Contas da União (TCU) é lapidar ao afirmar que 

"a definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 

competição". Sem essa definição, a licitação é nula. 

 



 

2. Da Exigência Excessiva e Irrazoável de Amostras (Violação aos Princípios da 

Competitividade, Proporcionalidade e Razoabilidade) 

O item 3.3 do Termo de Referência impõe ao licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar uma obrigação excessiva e desproporcional, que restringe 

indevidamente a competitividade do certame: 

3.3. Exigências de Amostras e Laudos Técnicos • A licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, amostras dos itens cotados... 

O objeto licitado compreende mais de 100 itens distintos. A exigência de amostras 

de "todos os itens cotados" impõe um ônus financeiro e logístico exorbitante, que funciona 

como verdadeira barreira à participação de empresas, violando o art. 9º da Lei nº 

14.133/2021, que veda a adoção de práticas que restrinjam o caráter competitivo do 

certame. 

Tal exigência fere frontalmente os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. Embora a solicitação de amostras seja permitida (art. 67, § 1º, da Lei 

14.133/2021), ela deve se limitar ao estritamente necessário para a aferição da qualidade. 

Seria razoável a solicitação de amostras de alguns itens representativos, mas não de todo o 

universo de produtos cotados. 

A jurisprudência do TCU é pacífica ao rechaçar exigências desarrazoadas que 

onerem excessivamente os licitantes sem que haja justificativa técnica plausível para tanto. 

 

III. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, e com o objetivo de sanar os vícios apontados e preservar a legalidade 

e a isonomia do certame, a Impugnante requer que Vossa Senhoria se digne a: 

1. ACOLHER a presente impugnação, por ser tempestiva e juridicamente 

fundamentada; 

2. RECONHECER a existência das ilegalidades apontadas no edital, notadamente:  

a. A contradição insanável na especificação do material das placas de 

sinalização;  

b. A exigência excessiva e desproporcional de amostras para todos os 

itens cotados. 

3. RETIFICAR o edital para:  



 

a. Padronizar a especificação do material das placas de sinalização em 

todos os anexos do edital, definindo de forma clara e inequívoca se o 

material exigido é ACM ou chapa galvanizada;  

b. Limitar a exigência de amostras a um número reduzido e 

representativo de itens, que seja suficiente para aferir a qualidade geral 

dos produtos, ou, alternativamente, justificar de forma pormenorizada a 

indispensabilidade da amostra para cada item. 

4. REPUBLICAR o edital retificado e REABRIR integralmente o prazo para a 

formulação e apresentação das propostas, nos termos do art. 55, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, a fim de garantir que todos os interessados possam competir em 

igualdade de condições. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Bragança Paulista – SP, 06 de outubro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

HIUANE LIMA OLIVEIRA 

OAB/SP nº 492.741 

 

 

___________________________________ 

TEC TRÂNSITO LTDA. 

CNPJ nº 22.834.464/0001-36 

 

HIUANE LIMA 
OLIVEIRA

Assinado de forma digital 
por HIUANE LIMA OLIVEIRA 
Dados: 2025.10.06 19:16:53 
-03'00'

TEC TRANSITO 
LTDA:228344640
00136

Assinado de forma digital 
por TEC TRANSITO 
LTDA:22834464000136 
Dados: 2025.10.06 19:17:08 
-03'00'
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• Por este documento particular de mandato, o outorgante nomeia como suas 
procuradoras, as advogadas acima indicadas e outorga a estas amplos, gerais e 
ilimitados poderes para foro geral, da cláusula "ad judicia" e "ad extra", conjunta ou 
separadamente, para representá-la em juízo ou fora dele, outorgando-lhe ainda os 
especiais poderes para confessar, desistir, transigir, interpor recursos em primeira e 
superiores instâncias e arrazoando-o, podendo assinar o que preciso e necessário 
for, executar e fazer cumprir decisões, títulos judiciais e extrajudiciais, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, realizar levantamentos judiciais, 
declarar hipossuficiência econômica, constituir/nomear preposto, agindo em 
conjunto ou separadamente, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso para o fiel 
desempenho do presente mandato.

• Declara ainda, o outorgante, que tem ciência que o levantamento de créditos 
decorrentes de precatório ou RPV somente poderá ser efetivado mediante alvará 
judicial.

TEC TRÂNSITO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., 

PROCURAÇÃO
JUDICIAL E EXTRA JUDICIAL

OUTORGANTE:

TEC TRÂNSITO ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº
22.834.464/0001-36, com sede na Rua
Alemanha, nº 206, sala 02, Recanto Elisabeth,
Bragança Paulista - SP, CEP 12903-290, neste
ato representada por seu procurador MARCOS
ANTÔNIO CARDOSO, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob o nº
216.167.048-45, com cédula de identidade RG
nº 29.953.884 SSP/SP, com endereço
eletrônico: tectransito@hotmail.com, com
telefone: (11) 97183-6323.

ADVOGADAS:

HIUANE LIMA OLIVEIRA, inscrita na 
OAB/SP sob n° 492.741 e LANA MELO A. 
GOMES, inscrita na OAB/SP sob nº 
510.323, ambas com endereço profissional 
na Praça Raul Leme, 200 (Edifício Centro
Liberal), sala 53, Centro, Bragança Paulista -
SP, 12900-140, com endereço eletrônico: 
hladvocaciaeconsultoria@outlook.com.br, 
com telefones: (11) 96197-3610/ (11) 93961-
4069.

PODERES ESPECÍFICOS

Bragança Paulista - SP, 31 de julho  de 2025.

TEC TRANSITO 
LTDA:22834464000136

Assinado de forma digital por TEC 
TRANSITO LTDA:22834464000136 
Dados: 2025.07.31 19:13:17 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2025 
PROCESSO N° 952/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DADOS ANEXOS. 
 
RECORRENTE: TEC TRÂNSITO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº 
22.834.464/0001-36. 
 
 
Ratifico a decisão proferida, conhecendo do pedido de impugnação e dando-lhe provimento. 
 
Determino a suspensão da licitação em epígrafe para retificação e republicação do edital em 
data oportuna. 
 

 
 
 

Piracaia, 08 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 

André Henrique Rogério 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ANDRE HENRIQUE 
ROGERIO:29744716843
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=
(EM BRANCO), OU=33638059000169, OU=
presencial, CN=ANDRE HENRIQUE 
ROGERIO:29744716843
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.08 15:26:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ANDRE 
HENRIQUE 

ROGERIO:297447
16843
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